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O Diretor-Geral do Câmpus Senador Canedo do Ins7tuto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Goiás – IFG, designado pela Portaria nº 5331, de 13 de outubro de 2025, publicada no Diário
Oficial da União de 14/10/2025, no uso de suas atribuições regimentais, resolve:

I - Designar, em conformidade com o MEMORANDO 41/2026 - SEN-CG/CP-SENADOR/IFG, os(as)
servidores(as) relacionados(as) no quadro desta Circular para cons7tuírem a Comissão responsável pela
reformulação do Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado em Engenharia de Produção ofertado pelo
Câmpus Senador Canedo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás:

SERVIDOR(A) MATRÍCULA SIAPE CARGO REPRESENTAÇÃO

Anariele Maria Minosso 1011287 Professor EBTT Coordenação de Curso

Alfredo de Oliveira Assis 1943027 Professor EBTT Colegiado do Curso

Monise Cristina Ribeiro Casanova Coltro 2804937 Professor EBTT Colegiado do Curso

II – Estabelecer o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a conclusão dos trabalhos, contado da
data de emissão desta Circular.

III - Convalidar os atos praticados pela Comissão desde 6 de março de 2026.

(assinado eletronicamente)
PAULO CÉSAR DE SOUSA SANTOS

Diretor-Geral
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